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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

Decreto n9 1 de 24 de Julho de 1964 

N95073 Maca pá, 15 de janeiro de 1988 - 6~-Feira 

Govc rn3dor do TcrriL6rio 
Dr . JORGE '!UVA J),\ COSTA 

Chefe de C~hinete do Çovc rnJdor 
Sr . ELFREDO FÜ I X TÁVOP"\ C:O:\SA!..VES 

SECRETARIADO 
s.·cn• t3r i o dL• .-\dmi11 i s l raçêi,, 

Dr . :-IESTI.ER I NO DOS SAXTOS \',\LEXTE 

Dr . 
Prucura<.Jnr GL• ral do Tl.'r~ ril tl ri o 
.IOSIÕ DE ARUL\TH~A \"ER'I I:T CA \",\I.C\XTI 

Secre tiíriu de Fin~nç3s 
Pro f . BERi'IARDO RODR LGUES lJ I·: SOUZ,\ 

S-.._·crel~Íriu d~.· P! .Jn 0 j .:.ln~t•nl n \.' CLh H"J ('Ild <.;Zio 
l)r . -ALFREDO AUGCSTO 1{,\\1,\l.!lll DE OL I VE LI{,\ 

Secrl'Lolri o dl..! Pr\.>mot;Zio S,H..:i.Jl 
O r . RO:-IALDO I' lNIIEI RO BORGl:S 

Sec re L:Íri o de Obr as e S~ rviços P~bl icos 
Dr . RICARDO OTERO ANOEDO SENIOR 

MINIST~RIO DO INTERIOR 

Terr i t~r i o Federa 1 do Amapá 

DECRETO (P) :\9 0020 de 1 I de janeiro de 1988 

O Governador do Territ~rio Federal do Amapâ , usando das 
ntr ihuiçÕes que lhe siio conf er idas pelo artigo 18 ,i tem II, 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Oficio n9 00 1/88-0ETOC/SEFIN , 

RESOLVE : 

Ar t . 19 - 'lomear AFO'lSO VITOP. CORREIA DA COSTA , para 
exercer o cargo em comissão de Chefe da Divisão de Análise 
e Revisão, código DAS- 101 . 1, do Departamento de Tomada de 
Contas/SEFIN. 

i\rt . 29 - Revogam-se a s disposições em contrârio . 

~acapá-AP , em 11 de janeiro de 1988 , 1009 da Rep~blica 
e 459 da Criaç~o do Território Federal do Amapá . 

BER.'IARDO RODRiGUES DE SOUZA 
Governador Substituto 

~I'llSTrRI O DO I NTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO.(?) N9 0021 de 11 de j aneiro de 1988 

O Governador do Território Federal do i\mapâ ,usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pel o nrtigo 18 ,item II , 
do Decreto- lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVF. : 

Art . 19 - Lexonerar , a pedido , ~IAHIA DE FÁTIMA FRE ITAS, 
do carp,o em comissão de Chefe do Centro de Recep'ção e Tria 
gem do Menor , códir.o DAS- 101 . 1, do Departamento de As sis= 
tênc in no ~lenor-DA)I/ SEPS . 

Art . 29 - Revogam-se ns disposições em contrário . 

Dr . 
AitdiLor do Gov~rno do Te•ri t~rio 
JOSI' VER[SSI~IO TAVARES 

Secret:ârio de Educnç~o c Cu ltur:t 
Prof . PAULO FERNANDO BATISTA GUERRA 

Dt· . 

Dr . 

Dr . 

Sc•c rct <Íriü d t! Ap. 1· i c u l tur a 

PAULO LEITE DE NENDONÇA 

Sec r ('târ i o de Seguranç3 I'Úb l ica 
J0,\0 FERREIRA DOS SA:-ITOS 

Sec retá ri o de Sa~de 
JOSe BESERRA PEDROSA 

Nacapá, em li de janeiro de /988 , 1009 da Republ i ca e 
459 da Criação do Territ~rio Fede ral do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINIST!RIO DO INTERIOR 

Territ~rio Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0025 de 11 de janeirp de 1988 

O Governador do Território "ederal do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que lhe são conf er idas pelo artigo 18 , item II, 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE : 

Nomea r MARIA DO SOCORllO DE MORAIS , pa ra exercer o car
go em comi ssão de Chefe do Centro de Recepção e Triagem do 
Menor , c~digo DAS-1 0 1. 1, do Departamento de Assistência ao 
Nenor-D~I/SEPS , na vaga decorrente da exoneração de HARIA 
DE FÁ TINA FREITAS. 

Macapi- ap , em 1 I de janei ro de 1988 , 1009 da ~ep~blica 
e 459 da Criação do Te r ritó r io Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AHAPÁ 

SECRETARIA DE ADNINISTRAÇÃO 

DEI'ART~IENTO DE PESSOAL 

A P R O V 0: 
CEZAR NAZARÉ BEZERRA DA ROCHA 

Secretirio em Exercíc i o 

PORTARIA N9 002/88 - DP/SE AD . 

O DIRETOR DO DEPARTMIENTO DE PESSOA L, do Governo do Ter 
ritór io Federal do Amapá, usando das a tribuições que l he 



Macapi . 15- 01-88 DIÁRIO OFJ l.IAL Páp, . 2 

são confe r i das por de l egaç.ão de compe tênc i a através do De
creto (E) n9 . 041, de 1~ de· out ubro de 1976 , do Exm9 . Sr. 
Governador des t e Terr itór io e t endo em vis ta o q~e cons
t a a Por taria 330/ 81-HE€ de 04 de ma io de 1981, 

RESOLVE: 

I nc l ui r no r~ l acionamento const ant e da Por taria 175 / 87 
DP/SEAD, i tem I , publicada no Di ári o Ofic i al do Te r r i tório 
n9 5048, de 04 de dezembro de 1987, a se rvidor a aba i xo re
l ac i onada , i ntegr ante do- Grupo Hagistério, pe r tencent e é. 

Tabela Permanent e do Governo deste Terr i tó r io , l ot ada." né. 
Secretaria de Educação e Cu l t ura- SEEC , à con t ar de 29 de 
dezembro de 1987. 

a) Profe ssor de Ensino de 19 e 29 Graus . 

I - I Nt;S DA CONCEIÇÃO HACHADO DA SILVÀ 

DEPARTAHE.NTO DE PESSOAL , em Hacapá- AP, 08 de jane i r o de 
1988. 

EDUARDO SEABRA DA COSTA 
Dire t or do DP/GTFA 

GA.BINETE 00 GDVERNA!:ffi 

ORDEM DE SERVIÇ"O· N!! 0014/87- GA.BI 

As SECRETARIAS E ~RGÃOS EQUI VALENTES DO GOVERNO DO TERRI 
njRI O FEDERAL DO ~AMAPÁ. -

O GOVERNADOR do Terri t Ório Federal do Amapá ,, no uso de 
sua s atribuiçÕes e consi derando a necessi dade de di scipli
nar e insti t ui r normas para o gerenciamento do pessoal vin 
cula do a Convêni os e Contratos celebrados pe l as Secr etari: 
as e ~rgãos Equival entes do GTFA, e 

Acolhendo a pr oposiçÕes cpnstantes do RelatÓr i o oa 
missão i nstituÍda pelo Decreto (P) nº 0843/87; 

RESOLVE : 

Co-

Art. 1º - Fi ca a Secr etaria de Administr ação do Governo 
do Terri t Ór io Federal do Amapá , encar regada de exercer so
br e os Convênios e Contrat os , cujo objeto seja a contrata
ção de pessoal, as mesmas competências que desempenha nes
sa área , em relação às demais Se cretarias e ~rgãos deste 
Gover no, no controle t écni ca e fi scalização especÍ fi ca da 

execuçao das ativi~des se t arrais de Re cursos Humano! ; 

Art. 2º- Serão cons i derados como pré-requisitos essen 
ciais par3 celebração de earroênios e Contra t os cu j o obj e
tivo seja contratação de pessoal pelas Secretar i a s de Go
verno e ~rgãos Equi valent es: 

I - Análise e apr ovação por par te d3 Secretaria de Ad-

m1n1s cração, no t ocante aos aspectos de sua competênci a ex 
pr ecsa no Ar t. 1 º da presente Ordem de Serviço ; 

II - Anuência por parte cJ<:t Secretaria de Planejamento e 
Coordenação Gera l, no que diz respeito às disponibi l idades 
orçamentárias , para fazer face às despesas com a execuçao 
dos Con vênios ou Contratos ; 

III - Empenho dos r ecur sos necessários para cus t ear a s 
despesas decorrentes da cel ebração dos Convênios ou Contra 

tos ; 

IV Exame por pa~te da Procuradoria Ger a l sobr e os as
pectos l egais , 

Ar t . 3º - Fira expr essamente vedado o a ument o dos quan -
ti ta t i vos f~sicos já e xis tentes nos a t ua i s Con vênias e Con
tratos . 

Art . 4 º - Dar- se- á a extinção do 6nprego assim que 
sar o vínculo empr egatÍ ciq, a pedido ou por qualquer 
causa , de seu atual ocupante, 

ces
outra 

Art . 5º - A nomenclatura e as atribuiçÕes de cada cate
goria f uncional guardarão correlação cem as integrant es do 
Plano de Classifi cação de Car yos e Empregos do GTFA. 

Art , 6 º - Determinar a r oalizaçêíÓ de Processo Seletivo 
da clientela a dmi t i da a t ravés de Convênios e Contra tos , com 
o objetivo de a dequar , a refer ida cliente l a , aos moldes da 
sis temáti ca do PCCE. 

Art . 7º - Os servidores que não satisfizer 6n os requi si
tos exi gi9os ao desempenho da emprego ocupado, poderão ser 
adaptados na categoria funcional para a qual estejaJr habi
l itados, observando- se , r i gorosamente, os quantitativos e
xistentes. 

Art. O~ - Os servidores que não compareceram ao cadastr~ 
menta efetivado pelos setori ais de pessoal das Secretaria s 
e·~rgãos do GTFA, terão seus Contratos de Trabal ho rescin
didos , 

~rt , 9º - Os servi dor es conveniados ter ão , abrigaroria -
mente , exer cÍ ci o nas Secr etarias ou Órgã os Equiva lent es do 
GTFA a que pertençam e onde , consequentemente , estarão l o
tados , vedada qual quer movimentação , 

Art . 10 - Os sal ários serão pagos , tbmando-se como parâ
met ro o equi valente a r eferência i nicial de cada categori a 
funcional const ante do Plano de Classifi cação de Car gos e 
Empr egos do Governo do Terri tÓri o Feder a l do Amapá. 

Art . 11 - O pagamento de plantões deverão obe de cer, ri-
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!-JOrosarnenle , a s dispos içÕes dos Decretos (N) nr s. DlB, de 

19 mai o de 1986 e 002 de 30 de j anei r o de 1987 . 

Ar l , J2 - Fi ca t e r minantemen t e proi i.Ji do o pagamen t o de 

yra t ifi car; Õe s o oua l quer t i t ulo , s ustando de i media t o aqu~ 
l a s quo estej am s en do paga s, fi cando extensiva a pr esent e 

proii.Jição a os· s er·vi dor es perLe ncen ;:es a os Qua dros e Ta bela 

Per ma non t os do Gover no deste I e r ri t Órj_o . 

Art . 13 - Para os e f eilos de a r:urnulação l Í ci ta , pr evis ta 

em l egi s l aç 5o prÓpri a , consi derar- sc-6 a vi nculaçã o a os 

Qua dr o e Tabe l a Permanen t e deste Gove r no e Con tra t o atra

"JUS de Convênio como presta,<ii'o de sorvi~:os ao mesmo empre

~;ador . 

flr t, 14 - Deverá s er i nsti t uÍdo , por a t o do Se cretâr·io de 

l\ crni nistr uçã o , no Oepar tamon to de Pessoal/SEAD, o Se tor de 

Convênio , destinado iJ exel'cer a f ismlização c controle dos 

a ludi t.ios Convênios e Contr a tos , 

Art. l S - O pa>Jame n to dos servidores per tencentes a os di 

ver s os Convênios e Con Lru t os s e r ã o ope ra c:i.onaliza dos a t r a 

vés do : en tro de Processame n t o de IX!dos / SEPLAN . 

Ar L. lG - Qua l quer de ci são m r..i'l r á Le r excepc i onal às nor 

ma s conti das na pres ente Or dem de Se r vi ç o, s e rá da exclu -

s i vu compet ência do Governador des t e Te r ri tór io, 

Ma c?Jpá(AP) , 15 de dezembro de 1987 , 

J CRGE NOVA DA COSTA 

Governa cor 

TERRITORIO FEDERAL DO ANAPÁ 
CONSELHO TERRITORI AL DE EDUCAÇiiO 

CÂI·IARA DE ENSINO DE 19 GRAU 

PARECER N9 45/87-CTE 

PROCESSO N9 54/87-CTE 

APROVA ALTERAÇÕES CURRI CULARES NO ENSINO DE 19 GRAU DA 
ESCOLA "JANARY GENTIL NUNES " 

l - HISTÚRICO: 

A Escola de 1'? e 29 Graus , " JANARY GENTIL NUNES", enca 
mi nhou ao Conse lho Ter r itor ial de Educaçio - CTE, suas al~ 

ATIVIDADES l~ Séri e 

- FDRTIJGUÊS 06 hs/aula 

HISTÓRIA 03 hs/ " 

GEOGRAFIA 03 hs/ " 

~IATB:ÁTICA OS hs/ " 

- CJ tNCIAS 03 hs/aula 

:!I N ISTl~RIO DO I NTERIOR 

GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO A}!APA 

SECRETARI A Ot: EDUCAÇÃO E CULTURA 

A Secretar i a de Educaçio e Cultura do Territ6rio Fede
ral do Amapá, através de sua Comi ssão de Lic itaçio de Obras , 
Compras c Serviços, avisa aos in te ressados que estará rea
lizando licitação a nive l de Tomada de Preços, com a fina
lidade de adquirir os ma ter i ais abaixo relacionados: 

TO~IAOA DE PREÇO N9 001/ 88- CLOCS/SEEC- Material de 
Exped i ente, dia 09 de f evere iro de 1. 988, i s 09 :00 horas 
(OFC). 

TONADA DE PREÇO N9 002/88 - CLOCS/ SEEC - Hatcrial de 
Limpeza, dia 09 de fevereiro de 1. 988, is 12:00 horas (OFC). 

A Licitação rea l izar-se- á na sala da Comissão de Lic i
tação da Secretaria de Educaçio e Cultura , sita à Avenida 
FAB, N9 0099, Cen t ro, ocas i ão em que serão recebidos os do 
cumcntos e as propostas de preços . 

Para melhor conhecimento dos l ici t antes, os Ed i ta i s com 
ple tos, e outras inf ormaçÕes necessárias, poderão ser obtT 
dos no endereço: Avenida FAB , n9 0099, Territ6rio Federal 
do Amapii, no horário normal de expediente do Governo do Ter 
rit6rio . 

~~ capá-Ap , 12 de jane iro de 1. 988 

Prof9 . GERALDO ~IAGELA FONTENELE RIBEI RO 
Presidente da CLOCS / SEEC 

t e raçÕes curricular es r efe r ente ao Ens i no de 19 Grau para 
o ano de 1988 , a t ende ndo o que dispõe a Resolução n9 14/87-
CTE . Transformado em Pr ocesso , es t e t omou o n9 54/87- CTE e 
encaminhou à Câmara de Ens i no de 19 Grau , para exame e pa
rece r . 

II - AN§,LISE: 

Conforme o di sposto na Resol ução n9 14/87-CTE, que f ixa 
normas sobre o Núcleo Comum, de acordo com a Resoluçio n9 
06/86- CFE, a Escola de 19 e 29 Graus "JANARY GENTIL NUNES',' 
procedeu a l t e r açÕes curricul ares no Ensino de 19 Grau com 
base no Parecer n9 785/ 86- CFE e Resol uçio 06 / 86-CFE, ass im 
distribuida : Para as si ries iniciai s de 1? a 4? sér i es , o 
NÚcl. eo Comum está const ituido das segu i nt es atividade s: 

2~ Série 3ª s érie 4ª Série 

::16 hs/aul a 06 hs / aula 06 hs /aul a 

OJ bs/ " 03 hs/ " 03 hs / " 

03 hs/ " 03 hs / " 03 hs / " 

OS hs/ " 05 hs / " OS hs / " 

OJ hs/aul a 03 hs /aula 03 hs / au l a 

Para o Ensino de 12 Grau de 5ª a 8 ~ Séries as Disciplinas com suas 

res pec tivas cargas ho rár ias , s ão as seguintes : 

DISCIPLI:\AS Sª Série 6ª Séri e 7ª Sér i e 8ª Sér i e 

- FDRTIJGU t S 05 hs /aula os hs / aul a os hs /aula os hs/aula 

~l-\TE'.1.ÜICA OS hs / 05 hs / 04 hs / 04 hs/ 

HISTÓRIA 02 hs / " 02 hs/ 02 hs / 02 hs / 

GEOGRAFIA 02 hs /. " 02 hs / 02 hs/ 02 hs/ 

- O.S . P. [l 02 hs / 02 hs / 

- CIÊCIC . PROGR. DE 
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SAÚDE 

- LING .E:ST . ~IOD . INGLÊS 

.:. EDUCAÇÃO ARTÍSTICA~ 
EDUCAÇ.~O Ff SI CA I 

l 
ED . ~iJR . E cfVlCA I 

03 hs / au l a 

02 hs/aula 

OJ hs/ " 

02 hs/ " 

OJ hs /aula 03 hs / 03 hs/ 

02 hs / 

02 hs/aul a 

03 hs/ " 03 hs / aula 03 hs /aula 

02 hs / " 

PARTE DIVERSIFICADA E PREPi\RAÇÃO PARfl O TRABALHO 

DISCIPLINAS 

TOC . AGRÍOJL\S 

- ART . E\D. E/OU 

ED. P/ O lAR 

TÉC. CXl)!ERCIAIS 

04 hs/aula I. 

Em análise à , l egislação pertinente· ao Ensino de 19 Gra u, 
podemos obser var que ·a Escola vem cumpr indo como o que de
termina todos os prece itos l egais , Senão Ve jamos : 

I) - A r esol'ução n9 02/74-CETA, r e lac iona o cont eúdo 
pa ra parte div~rs i f i cada do currículo e estabelece normas 
para organi zação do curr ícul o pl eno de 19 Grau do Sistema 
de Ensino do Território Federal do Amapá , com· fundamento 
no Ar t. 49 Í tem Il § 19 e parágra fo úni co do Art . 29 da Lei 
n9 5692 / 71, em seu Capitulo II que tra t a da Formação Es pe
cia l, es t a t e rá como obj etivo a sondagem de ap tidÕes e i n i 
ciação pa ra o trabalho , atendendo aos interesses dos a lu:
nos e ao mercado de trabalho l oca l ou reg i onal, compr een
dendo a s segui ntes disc i plinas : 

a ) -Artes I ndustr i ais ; 

b) - Técnicas Comercia i s ; 

c ) - Técm.cas Agríco l as ; 

d) - Educação pa ra o Lar. 

2) - A Lei n9 7044 , de 18 de outubr o de 1982, que a lte 
ra dis positivos da Le i n9 5692/ 71 refer entes à profissiona 
lização do ens i no de 2CJ Grau, em seu Art. 19 assim se ex
pressa: 

Art . 19 - Os ar ~s . 19, 49 , 59 , 69, 89, 12, 16 , 22 , 30 , 
e _76 da Le i n9 5692 /71, pa ssam a v i go r a r com a seguinte r eda
çao: 

"Art. 19 O Ens i no de 19 e 29 Graus t em por obje tivo ge 
r al propo rcionar ao educando a formação necessá r ia ao de:
s envol vimento de suas potencialidades como el emento de au
to - rea lização, preparação par a o t rabalho e para o exerc í 
c lo consc i ent e da cidadania" . 

Ar t . 49- Os currículos do ens ino de 19 e 29 Gr a us t e
r ão um Núcleo Comum , obriga t ório em âmbito nac i onal , e uma 
pa rte divers i ficada pa ra atende r, confo rme as necessida des 
l oca i s , aos pl anos dos estabe l e c imentos de ensino e à s di 
fe r enças i ndi v iduais dos a l~nos . 

§ 19 - A preparação pa ra o traba lho, como elemento de 
formação integr a l do a luno , será obrigatór ia no ensino de 
19 e 29 Graus e constará dos planos cu rricul ares dos esta
be l ecimentos . 

§ 39 - No ensino de 19 e 29 Gr aus , dar- se- á especial 
relevo ao estudo da l í ngua nac iona l , como i ns t r ume nto de 
Comunicação e como expressão da cultura brasi l ei ra. 

Ar t . 76- A preparação para o t rabalho no ensino de 19 
Grau obrigatória nos termos da pr esente Lei , pode rá ens~
j ar qua l ificação profi ssiona l , ao níve l da série realmente 
alcançada pela gratuidade escol ar em cada sistema, para 
adequ<lção às condições i:ndividuais, i nc·linaçÕes e idade 
dos alunos . 

3 ) - A Reso lução n9 01/84 -CETA, fixa normas para i mp lan 
tação da Lei n9 7044/82 , nos te rmos do Pa r ecer n9 01/84 -

I 
I 
I 
I 
I 
I 

6~ série 7! Séri e a~ s érie 

04 hs/aula 

03 hs/au]a OJ hs/aula 

04 hs/ " 04 hs/ " 

CETA. 

Art . 19 - Sem mi nimizar a i mportância do t r abalho como 
component e curr i.cular, f ica subs t ituída a expressão " quali 
f i caç~o para o t raba lho" por " pr epa ração para o traba lho"-:-

Pa r ágrafo Untco : A nova redação dada a Le i não int r o -
duz alte rações pert i nent es ao NÚcleo Comum e a par t e dive r 
s ificada dos dois níve i s de ensino . 

Ar t . ~9 - A preparaçao para o trabalho será ob r igató 
ria em todas as séries do 19 e 29 graus de ensino. 

Pa rágra fo ún ico : A prepa ração pa r a o traba l ho clever i 
ser entend ida, especia lmente como e l emento de f ormação in
t egra l do aluno c será ind issnri~vPJ rlo~ pl anos curr icula
res de todas as Un idades de Ensino . 

. 4) - A Re s ol ução n9 14/87-CTE, fixa normas sobre o NÚ
c l eo Comum de acordo com a Resolução n9 06/86-CFE , explici_ 
tadas no Pa r ecer n9 785/86- CFE . 

Ar t . 19 - Os es tabelec imentos de Ensino de ICJe 29 Gra us 
(Regul ar e Supl etivo) do Terr itório Federa l do Amapá deve
rão efe t uar a l teraçÕes do NÚc leo Comum de seus cur ríc ulos, 
de acordo com as dispos i çÕes da Resolução n9 06/86-CFE e 
desta Reso l ução , pa ra implantá-las no ano let i vo de 1988 . 

Pa r ágrafo ~nico : O componente curr icula r Comunicaçio c 
Expres são passa a denominar-se Portuguis nos curr í cu los do 
ensino de 19 Grau e LÍngua Portuguesa nos curr í cu l os do en 
sino de 20 Gra u . 

Ar t. 29 - Nas sé r ie s t ntc ta t s do ens i no de I CJ Grau , se_& 
me nta de 1? a 4? sé r ie , o NÚcleo Comum será composto de Por 
t uguês , ·aa temá tica , Hi s t ór i a, Geogr af i a e Ci ênc ias , t rata- . 
das pr edomi na ntemente sob a forma de at ividades . 

Ar t. 39 - Na s dema is séries (5' a 8?) do Ens i no de 19 
Grau, o N~c lco Comum ser á compos to das dema i s matér ia s ci
t adas no artigo anter i or, acresc ido de O. S.P. B. t r 3tadas 
prefer entemente sob a forma de di sc i pli nas . 

Ar t. 59 - A carga horária semanal mí ni ma de Português 
no Ens ino de 19 Grau e LÍngua Portuguesa no Ens i no de 29 
Grau , será de 05 (c inco ) horas au l a e, Natemática , 04 (qua 
tro) ho ras aula para todas as s é r i es dos r e fe r idos graus 
de ensino . 

Art . 79 - A preparação para o traba lh0 , q·ue ê obriga t ó 
ria nos curr í cu l os do Ens ino de 19 e 29 Graus, poderá assu=
mi r função de e l emento da formação i ntegral do aluno e/ou 
a função de ensejar uma habilitação profissional. 

Percebe- se, por tanto , pe l a aná l ise da s .. ~~·c rações cur
ricu l ares da escola, que es ta obedece todas as normas per
tinentes , tanto no que diz r espe ito ao Núcleo Comum, como 
também a pa r te diversificada a carga ho rária, haja vista o 
pl anejamento ser de 36 ( trinta c seis) semanas anuais . 

Pa ra que se dê pl eno cumpr imento a l egislação, convem 

4 
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ressa ltar a necessidade de prever o desenvolv imento de ati 
vidades do componente Ensino Religioso que deve ser obriga 
tório para a escola e facultativo para o a luno . Deve, ain:
da, ser inserido na escr i turação escolar a relação da le
gislação que ampara as pre sentes a lte r3çÕcs curriculares , 
alim das necessirias reformulaçÕes regimentais . 

Finalmente, tendo em vista as a lte raçÕes produzidas pe 
lo Parecer n9 7d5 /86- CFE , do qual ema nou a Resolução n9 
06/86-CFE e R~so luçio n9 14/87- CTE , necessário se faz in
corporá- las e proceder conforme a legislação , especialmen
~e no que se r~fere à pr epa ração para o trabalho à luz da 
Lei n9 7044/82, bem como, introduzir na prática pedagógica 
os conceitos advindos deosa Lei , a exemplo do tratamento 
que deve ser dado a expressão "Grade Curriculqr", substi
tuindo-a por "Plano Curricular", ao qual deverão ser'acres 
ciclos todos os componentes de que se util iza a esco la para 
a r ea lização de seu projeto educativo . 

III - VOTO DA RElATO:V\ : 

Ante o exposto ac ima e, considerando todo o dispos i ti
vo referente ao Ensino de 19 Grau , somos de parecer favo ri 
vel à aprovação das alterações curriculares propostas pe la 
Esco la JANARY GENTIL NUNES, que deverá impl an t i-la no ano 
de 1988, na 1'J c 5? sêries do Ensino de ,19 Grau , es tenden
do-se gradativamente às sêries subsequentes , conforme pre
ve o Ar t. 69 da Resolução n9 14/87- CTE . 

ra . 

É o nosso parecer . 

Macar~(AP), 21 de dezenili r o de 1987 . 

ANA LUI ZA HlRANDA DE MONT' ALVERNE 
Relatora 

I V - VOTO DA CÂ.i'!ARA: 

A Cimara de Ensino de 19 Grau aprova o voto da relatot 

}lacapá, 21 de dezembro de 1987 

NARIA DIAS ALCÂNTARA 
ANA LUJZA NIRANDA DE HONT ' ALVERNE 
RAIMUNDO VILHENA DA ROCHA 

V - DECISÃO DO PLENÁRIO: 

O Conselho Ter r itoria l de Educação em sessão pl ena , r ea 
lizada nesta data decidiu acompanhar o voto da Cimara de 
Ensino de 19 Grau . 

Hacapá , sal a de r eumoes professor Hârio Quir ino da 
Silva , 31 de dezembro de 198 7. 

NILSON MONTORIL DE NU\ÚJO 
EDUARDO SEABRA DA COSTA 
ALFREDO AUGUSTO RAHAL!IO DE OLIVEIRA 
PAULO FERNANDO BATISTA GUERRA 
~L\RIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA LOPES 
RAIHUNDO VI LHENA DA ROCHA 
KLEBC:R MAGALHÃES 
lu'IA LUIZA HIRANDA DE HONT ' ALVERNE 
MARIA DIAS ALCÂNTARA 
RAIMUNDO GUEDES DE ARAÚJO 

Presidente 
Vi ce-Pres idente 

OJNSELHO TERRITORIAL DE EOUCIIÇÃO 
CÂMARA DE ENSINO DE 2 º GlAU E SUPLETIVO 

PARECER Nº 46L87 - CTE 

PllOCESSO Nº 25/ 87 - CTE 

D-lAivll\ A ATENÇÃO DO SI STEMA EOUD\CION.l\,L DO TERRITtlRIO PA
RA Ff10CEDER .ESTUDOS NECESSÁniOS PARA A SOLUÇÃO I MEDIA TA DOS 
Pf\OOLEMJIS LEVANTADOS PEUI I NOI CJ\ÇÃO 02 / 83-CETA . 

I - HI.STLRICO: 

O Excel entlssi mo senhor Pr esidente da câmara de Ens ino 
de 2º Gra u e SLJpl e ti vo s olicitou ao Senhor Presiden'te do 
Conselho Territorial de Educação, permissão pa r a ' rea l i zar 
estudos s obr e a I ndicação 02 / 83-CETA, da ilustre consel~ei 
ra Raimun da Aciné'carcia Lope s de Sousa , com vistas a sua 
atua Ú zação e ap licabilidade na s escolas da Rede Territo 
r i a l de Ensi no, 

Cou be- nos rela tar a matéria. 

II - ANi'íLISE : 

A Indicação 02/83-~ETA , apÓs co~entar a legi slação con
cernente à prática da Educaçã o FÍsica des da a Lei 4024/ 61 , 

passando pelos Decr etos- Lei de nÚmeros 1044/69 e Decr eto -
Lei 69 . 450/7l ,e a s Leis 5 . 540/68 , 6.~3/77 e 5 ,692/71 re
comenda pa ra que , no TerritÓri o Federa l do Amapá , a Educa

çã o FÍsi ca possa ati ngir seus objetivos ( " 01 - Cultura f i 
sica i ndividual para estimular o desenvolvimen t o har monio

so de Órgãos e funç Ões , de modo a a l cançar o máxi ma· em e
ficiência e r esistência orgâni ca ; 02 - e ducação'soci al 
obtida · com a aquisição do senso ele ordem e disciplina por 
1,,eio de exerCÍcios e compe t içÕes espor t ivas ") os seguin -
tes passos : 

a - "hierarquização da Educação FÍ s i ca nas escol as de .1º 
e 2º Graus", obje tivo s e dosagens correspondentes à s nece~ 
sidades do processo evol u t ivo do educando , in tegração com 
outras disciplinas ; b - "flexi bilidade cbs práticas de E

ducação FÍsica", aboliç ão de exigências ideais e téóricas , 
rÍgidas e minuciosa s , distan tes da realidade das nossas 'es 

colas ; c - "um a ten t o exame médico- odontolÓgico ao educan::: 

do", pa ra o cumpri men to do Decr e to 69 ,4'3J/7l e do Decreto
Lei nº lD44/69 ; d - " a nece s si dade do controle da frequê!:!. 
cia " , há que levar em con ta a precariedade da vida dos a l!:_ 
nos e a s peculiarida des prÓprias do mei o B11 que eles vivem 

devendo a escol.:~ saber utilizar s ua cria t ivi dade . 

Chamando a atenção para a situação de grande parte dos 
alunos oas escola s de perifer ia ( a que sem dÚvida podemos 
a crescen tar a daquel es . das escolas do cent ro) , trabal hado
r es em serviços nã o qua l i ficados , mas que constituem im~ 
por t ante fonte de renda para s uas famÍlias , a relatora in
cli ca providênci a a serem toma das pelos a ctninistradores es

colare s : 

"01 - Levantament o pelos docentes de educação Fí sira dos 
problemas exis t entes , a fim de soluciona r casos especÍ fi -

CO S j 

02 - estudo de cada levantamento especÍfico através da 
açao conjun ta da Supervisão PedagÓgica e Orientação Educa
ciona l, ou na fal t~ destes , pel o prÓprio dire tor du esta

belecimento; 

03 - encon tro da soluçao adequada de acordo com o resul
tado do est udo efe t uado ;': 

Pa ssa dos quase quatro a nos da Indicação 02 / 83-CETA , l a

mentamos constatar a mesma s i t uação constrangedora . que a 
mo tivou . Contrari ando o art i go 17 do Decreto n~ 69,450/71-
" Os e stabel eciment os de ensino , para o Bxato cumprimento 
ela s disposi ç Ões deste decreto deverão a ssegurar aos alunos 

ins talaçÕes , equi pamentos e mater ial necessários à execu -
ção do progr ama ," O que se vê são as cr ianças e adolecen -

t es correndo em vol ta de praças de tarra batioo ou quadras 
de c i mento descobertas em pleno sol, três vezes por semana 
e seus pais demandando ao Serviç o Médico-OdontolÓgico da 
SEEC, a procura de uma i senção de Educação FÍ si ca para seus 
Filhos, Em 1985, 6BJ ,• em 1986 , 9:fi e em 1987, L30l alunos , 

Não deixa de causar surpresa ain da , o número de a lunos a 
procurar o Serviço c~ tado a part ir de novembro , t odo ano , 
em busca de um atestado médico que , ao f inal do ano l etivo 

jus ti f~ casse . sua ausência às aulas de Educação FÍs~ ca des
de o l ongÍnquo fever eiro . 

Onde ficou o controle de f requênci a? Onde a Supervisão? 

Jun te- se a est a s i t uação o f a to de que , com exceção da 
Escola são Benedito e General Az·eve do Costa , a s demais es
colas terri toriais têm as s uas sessÕes de Educação FÍsi ca 
em t urno difer en t e das a ulas r egula r es , obrigando o aluno 
a retorna r à es cola três vezes por sema na , duas vezes no 
dia. A Escol a Gener a l Azevedo Costa, es t eve oel a primeira 
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vez em regime de execução como exper i ência , mas , pelo que 
pudemos averi guar , a. a~sência de chuvei ros torna a experi
êncict problemática e não temos ·certeza de que o novo horá

rio será man ti do nos prÓximos anos . 

ReiJFirmando o artigo 17 co Oecrelo fE.4'3J/72 " os estabe

leci mEntos de ensino devci:ão assegurar, • • i~stalaçÕes , e
qL:ipcunento e· materi a l necessários,, , ", on de um bebedour o , 

um sani t.:írio , t..rn local para a troca de roupa ou a g uarda 
de qualquer pertence do· áluno? 

Os objetivos da Educação FÍ s i ca também nao est:Ho sendo 
perseguidos, reza o a r tigo 3~ do Decreto fÉJ , t!50/71 : " No 
ensino primário , por atividades· fÍsicas ele curát:er recr ea-

livo, de pref er ência as que favoreçam a Consolidação de 
hábi to:J higiêflicos, (nas condiçÕes cita das, com•P) n de-
senvolvimento corporal e mental harmÔnico , c• melhoria da 
a ptidão fÍsi ca-'( lcmbramos ar tigo rec~nte dos médi cos CER

SCf\! ZANETTA DE LIMA e BÁRBI\RA TLAI!'JE , da Universidade Es
t:aduoü de Londrina, "f:'inalmente cal vez seja oporwno lem
brm· que a causa mais provo:Ível de desmai os duran te o prá
tica de gi'nástica , no Brasil , deve ser a hipogl i cemi a , que 
não pode ser detectada em exame médico , m~s que pode ser 

prevenida quando o professor de Educação FÍsica atento( gri 
fo nosso} dispen$.3. da a ula os a l unos que es t5o em jejum) ,-;-: 

Sentimos a necessidade urgente da Secretario de Educação 
do TerriLÓr i o at~ntar para os seguint es faLos : 

lQ) ::::ontundo apenas com duas áre<J s coberLas l onde por si 
nal não são dadas a ulas regulares de Educação FÍ sica , em 

uma ter ra onde chove todJ o pr i meiro. semestre e o sol qui~ 
ma no segundo , a p rá t i o-::1 da Educação FÍsica como vem sen

do feita difi cilmente p ode " . .. consol:i.dar hábitos higiên:i:_ 
cos e melhori a do des envolvime nto corpora l e mental harmÔ
nico e a mel horia de apti~o f Í sica ;" 

2º) Desconhecendo a necessioode dos a lunos que trabalham 
os bi scateir os, as babás, os vendedores ambula n tes e simi 
lare_ , sem i dade par a frequantar ·o curso noturno , ter~ um 
turno livre para seu trabalho , estamos simplesrnenLe col a 
borando para a evasão escolar , sempre cr escente , sempre l a 
mentada , mas nunca r ealmente , até auora , merecedora po~ 
parte da SEEC de uma pesquisa que nos mostrasse suas cau
sas , 

A Educação FÍsica· mer ece todo o respei to das demais dis

ciplinas , mas tem características prÓprias qLie exigem como 
já r epr isamos , no artigc 17 do Decreto 69,450/71 " .. ,ins 
talações ·e material necessários à execução do programa . " Na 
situação atual , deve a EEEC, de imediato , atentar para .as 
consi derações f eitas e adequar a prá Lica da Educação FÍ si
ca nas nossas escol a s à realidade social de seus alunos 
Passados quo t r o anos, a Indicação 02/83-CETA nos parece jus 
ta , precisa e mui t o atuel , Lamentamos que não t enha rece: 
bi do a atenção mereci da , poi s a situação que na quela época 
denunciava , permanece , apenas multiplicada pelo aumento do 
con ti gente escol ar e das más condiçÕes gerais da criança 
brasi leira e da cri a nça amapaense em par ticular , que a i nda 
não se pode dar o luxo de frequentar uma escola em tempo 
integral sem graves prejuÍZos para o orr,;arnento familiar . 

III - VOTO CXJ RELA TDR : 

Diante das consideraçÕes Feitas no corpo do presente re
lato e acreditan do estar a Indicação 02/83-CETA atualÍssi
ma e carecendo de ser pÕsta em prática , votamos por que o 
Sistema Educacional dq TerritÓrio proceda estudos necessá
rios para a solu:;:ão imediata dos problemas levantados pela 
referida Indicação . 

Es te é o nosso parece~. 

Macapá , 14 de dezembro de 1987 

KLEBER MAGI\LHÃCS 
Relator 

IV - VOTO Di\ rJ\~'AI\A : 

1\ c;âmaru de [nsino dr- 2 ° firau e Suplcti vo aprOVi.l o voto 
elo relc~ tor, 

f.i.J cup/i , 211 di:! uez e:n IJro de EJI17 

RAIMUNDO CUEDFS DE .",H/\0JO - Prcsluen te 

ii'" DAS 01/\Ç/\S IX OUVEH1/\ LOPES 
KLEDEn \',1\fiAUIÃFS 

V - DECISÃO DO fJLEi.JIÍ'HU : 

o r:onselho Ter ri tor.ic~l de Edueü:;:.:Ío em se:.osão plcnu real:i:_ 
zact 1 nesta dab rlecirliu ,11;orupanilur o Voto d·! câmara de En

sinn de 2 9 r;r au H Suplc:J.vo. 

i·:'racapiÍ , sulo de rcun:LÕr.:.; pror9 r:.Jr.io Qui.rino da Silva , Jl 

de dezembro ce 1~~7 . 

Ni l son ;;,on Loril de Arm)~o - Presidente 

Eduar do Scobrc• du Cos la 

/\lfredo /\u~usto í1.1molho de Oliveira 
Paulo rernando Gil! i.sta Guerrc~ 

lvladu r.bs Grtl!<d :.. de [Jl.ivr..ira Loç:r.s 
Raimundo Vilhcnd rh rluch,1 

Klebel' : .. 1<Jgalh;:;tcs 
Ana t,ui t u I·.U.rc~n d ,l de r/,onl. ' /\lvcrnr. 

· :. ario.~ mus 1\lt.:.~nl.u ra 
R~climundo Vilhena ru '1 ochc~ 

GOVE RNO DO TERRlTÓRLO FEDERAL DO NtAPA 

SECRETAR IA DE t\Dm;.!IST'l.AÇÃO 

DEPARTA.'!E;.!TO DE PF.SS:JAL 

C H A ~! A [) A D E E ~I P R E G ,\ ll O 

Pela p res cn te , convocamos o ser v i do r \.JANDERLET CASTELO 
PENHA, pertencente~ Tabe l a Pe~mancnte do G. T . F . A. , ocupan 
te da Categoria Funciona l de ~loto ris ta de VeÍculos Te rres-=:
t res , rcR i do pela Cunso l idaçio das Le i s do Tr abalho , para 
no p r azo de 03 (tris ) dias r e assumir suas funç~es, na Se
cre tar ia de Administração , onde é lo t ado , sob pena de f indo 
o mencionado p r azo , ser dispensado através de Rescisão de 
Con t r ato de Tr abalho , firmado com a Admin i stração Amapae n
s c, por aba ndono de emprego , conforme estabe lece a alínea 
"i" do a r t igo 432, da Consol idação das Leis do Trabalho . 

DEPAIÚ A.'!E:-.:TO DE PESSOAL , em ~!a capá , 12 de j aneiro de 

1988 . 

F.DUARDO SF.AilRA DA COSTA 
Diretor d o DP/GTFA 

CART(>RIO JUCÃ 

PROCI.A~!AS DE C:ASAHENTO 

O Oficia!. do Reg i stro Civil desta Cidade de ctacapá , Te r 
ritório Federal do Amapá, RcpÚb l ica Federat i va do Brasil 
faz saber que pretendem se casar : LAERC fO GONÇALVES IJA SIL 
VA com ALilE'IOR:\ IJE SOUZA LT~IA. 

El e' é f i lho de .José Gonçal ves da Silva c de Anita Gon-
çalves da Si 1 v a . 

El a é f i lha de Ge ronimo ~!arques de Lima e de ~!arias das 
Graças de Souza Lima . 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casa r um com o outro acuse-o ~a f orma da lei . 

Macap~,AP , 08 de janeiro de 1988 

R EC: INA LÚCIA SENA DE ALHE I DA 
Escrevente Juramentada 


	

